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REQUERIMENTO  nº 302/2019
Documento 00    /19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A vereadora Suzana Cardoso Alves , vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, REQUERER que após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao presidente da Comissão Fiscalizadora do contrato entre a concessionária de esgotamento sanitário (BRK AMBIENTAL ) e a Prefeitura Municipal para que, envie a cópia na íntegra do contrato realizado entre as partes lá na origem do seu início;
-Requerer que,  envie cópia do Decreto ou Cópia da Lei que conste algo referente a cobrança de até 70 % esgoto ( tratado  , afastado e coletado )  em acréscimo ao valor da cobrança de água e até 50% esgoto (afastado e coletado) em acréscimo ao valor da cobrança de água; 

-Requerer,  que,  onde  for   comprovado  o  não  tratamento  do  esgoto, que, seja SUSPENSA   a cobrança   ao  consumidor  do  valor  de  70 %  até  que  se  faça  por  completo  o  tratamento   do esgotamento sanitário; 

-Requerer  que , se não constar tal dados em documento algum  que, seja solicitada a SUSPENSÃO  imediata da referida cobrança ao consumidor;

-Requerer , que , conforme consta no contrato , seja , cobrado da concessionária o   início imediato das obras de esgotamento sanitário em todo interior do município ,  sujeito ao  ROMPIMENTO do contrato por descumprimento desta cláusula constada claramente no contrato;

-Requerer , que , se comprovado fatos narrados em quaisquer circunstâncias ,  SEJA  ROMPIDO o contrato entre as partes ( concessionária e prefeitura ) .
JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento pois, é inadmissível que esta empresa continue cobrando os 70% da taxa de esgoto do munícipes, sendo que, a cobrança de 70% deverá ser das localidades onde o esgoto é afastado, coletado e tratado, Entretanto, existem vários pontos onde sequer, este esgoto é tratado e o mais grave, jogado in natura no rio Uruguai.  
Uruguaiana, 23 de setembro  de 2019.
Verª Suzana Cardoso Alves 
Líder da Bancada do PRB
